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  SUPERINTENDÊNCIA 
 

REMANEJAMENTO INTERNO 
 

Portaria-SEI nº 93, de 03 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.001965/2020-46, resolve: 

Art. 1º Remanejar o(a) empregado(a)  FERNANDA BEZERRA SEVERO DE OLIVEIRA,  

Técnica em Enfermagem, matrícula Siape n° 3126241, da Divisão de Gestão do Cuidado da 

Gerenncia de Atenção à Saúde para a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário 

Júlio Bandeira, junto a Gerência Administrativa, a partir do dia 02/04/2020 até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

Portaria-SEI nº 94, de 06 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.002003/2020-12, resolve: 

Art. 1º Remanejar o(a) empregado(a)  MÁRCIA MARIA DE SOUSA DE LIMA,  Técnica em 

Enfermagem, matrícula Siape n° 3126267, do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico para 

a Divisão de Gestão do Cuidado junto a Gerência de Atenção a Saúde do Hospital Universitário 

Júlio Bandeira, a partir do dia 01/04/2020 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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ALTERAR  COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE OPERAÇÕES EMERGENCIAIS  
 

Portaria-SEI nº 95, de 06 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

resolve: 

 Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Operações Emergenciais (COE - Ebserh/HUJB), no 

âmbito do Hospital Universitário Júlio Bandeira, instituído pela Portaria-SEI nº 65, de 18 de 

março de 2020, publicado no Boletim de Serviço nº 160, de 18 de março de 2020. 

Art. 2º O COE - Ebserh/HUJB passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I. Superintendente, que coordenará o COE - Ebserh/HUJB 

II. Gerente de Atenção à Saúde; 

III. Gerente Administrativo; 

IV. Gerente de Ensino e Pesquisa; 

V. Chefe da Divisão Médica; 

VI. Chefe da Divisão de Enfermagem; 

VII. Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado; 

VIII. Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas; 

IX. Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

X. Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico; 

XI. Chefe do Setor de Farmácia; 

XII. Chefe do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação; 

XIII. Representantes do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente: Patrícia 

Lopes Oliveira e Ramiro Moreira Tavares; 

XIV. Chefe da Unidade de Planejamento; 

XV. Chefe da Unidade de Apoio Corporativo. 

Art. 3º No caso de ausência ou impedimento de um membro titular do COE - Ebserh/HUJB, 

poderá participar das reuniões o seu substituto. 

Art. 4º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
 

Portaria-SEI nº 96, de 06 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente à contratação de ferramenta de 

pesquisa de preços públicos para Hospital Universitário Júlio Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: Hamylla Haianny Aráujo Silva, SIAPE 3000664; 

II. Integrante Técnico: Marcelino Moreira de Lima, SIAPE 3052989. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

Portaria-SEI nº 97, de 06 de abril de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente à aquisição de Produtos para 

Saúde Padronizados para atender as demandas assistenciais do Hospital Universitário Júlio 

Bandeira. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes colaboradores: 
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I. Integrante Requisitante: Nayara Costa Cavalcante, SIAPE 1098554; 

II. Integrante Técnico: David de Carvalho Siebra, SIAPE 1859198; 

III. Integrante Técnico: Alane Moreira Rolim, SIAPE 1053700; 

IV. Integrante Administrativo: Franklim Andrade Nogueira, SIAPE 3133761. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

Portaria-SEI nº 98, de 18 de outubro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os termos do art. 41, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

resolve: 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação para elaborar os Estudos Técnicos 

Preliminares e a Matriz de Gerenciamento de Risco, concernente à aquisição de unidades 

compactas de filtragem e ventilação de ar, e filtros absolutos HEPA para adequação de 

ambientes destinados ao isolamento de pacientes, objetivando o enfrentamento da emergência 

decorrente do COVID-19 no âmbito do Hospital Universitário Júlio Maria Bandeira de Mello. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: Marllon Larry Oliveira Santos, SIAPE 3127247, 

II. Integrante Técnico: Victor Hugo Batista Tsukahara, SIAPE 3151903, 

III. Integrante Administrativo: Lorena Lorraine Oliveira Albuquerque, SIAPE 3126969. 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Maria Mônica Paulino do Nascimento 
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